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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10106 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.308.342,16 (dez
milhões e trezentos e oito mil e trezentos e quarenta e dois reais e dezesseis centa-
vos), às seguintes dotações orçamentárias:

 

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Resolução SES nº 2128  de 15/09/2020, para custeio do Recurso Financeiro Excep-
cional como Parte das Ações de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-Cov-2 (Covid-
19), conforme já depositado em conta corrente deste fundo no valor de R$ 10.944.942,80
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10105 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 228.941,24 (duzen-
tos e vinte e oito mil e novecentos e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos),
às seguintes dotações orçamentárias:
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 Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do definido na Resolução SES nº
1911 de 23/09/2019, destinado ao Cofinanciamento, fomento e inovação da rede de atenção psicossocial do estado
do Rio de Janeiro  (COFI-RAPS) , com recurso financeiro já depositado em conta corrente deste fundo, no valor
de R$ 282.317,25.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10104 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 374.588,98 (trezentos e setenta e quatro mil e
quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º – Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da Portaria nº 2516/2019, para aquisição
de medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (Anexo I da Rename), utilizados no âmbito
da saúde mental, em virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da Covid-19, com recurso financeiro
definido já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 565.588,98.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10103 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 372.510,22 (trezentos e setenta e dois mil e
quinhentos e dez reais e vinte e dois centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes na Resolução SES nº 1846  de 09/
05/2019,  destinado ao PREFAPS (financiamento da Atenção Primária à saúde), com recurso financeiro definido
já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 2.007.073,40.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito
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DECRETO Nº 10102 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.566.575,62 (um
milhão e quinhentos e sessenta e seis mil e quinhentos e setenta e cinco reais e
sessenta e dois centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes na
Resolução SES nº 2146 de 26/10/2020,  destinado ao PREFAPS (financiamento da
Atenção Primária à saúde), com recurso financeiro definido já depositado em conta
corrente deste fundo, no valor de R$ 1.566.575,62.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10101 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 138.080,00 (cento
e trinta e oito mil e oitenta reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º – Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da Portaria
nº 2354/2019, Proposta nº 36507.127000/1190-06, para aquisição de  Equipamento/
Material Permanente, com recurso financeiro definido já depositado em conta corren-
te deste fundo, no valor de R$ 138.080,00. .

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10100 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 58.277,91 (Cinquen-
ta e oito mil e duzentos e setenta e sete reais e noventa e um centavos), às seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes na
Portaria nº 3.730 de 23/12/2019,  destinado ao Incremento temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, com recurso financeiro
definido já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 1.500.000,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10099 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 29.572,61 (vinte e
nove mil e quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e um centavos), às seguintes
dotações orçamentárias:
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Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Resolução  nº 1920 de 24/10/2019, destinado ao custeio dos procedimentos cirúrgi-
cos eletivos de média e alta complexidade,  conforme já depositado em conta corrente
deste fundo no valor de R$ 99.972,34.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10098 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 44.012,60 (quarenta
e quatro mil e doze reais e sessenta centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do
definido na Portaria GM/MS nº 4.060/2018 de 18/12/2018,  destinado ao incremento
temporário do Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade, com recurso financei-
ro definido já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 2.000.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10097 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 278.165,84 (duzen-
tos e setenta e oito mil e cento e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos),
às seguintes dotações orçamentárias:

 

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Resolução  nº 1920 de 24/10/2019, destinado ao custeio dos procedimentos cirúrgi-
cos eletivos de média e alta complexidade,  conforme já depositado em conta corrente
deste fundo no valor de R$ 99.972,34.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10096 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 725.303,56 (sete-
centos e vinte e cinco mil e trezentos e três reais e cinquenta e seis centavos), às
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes na
Resolução SES nº 1938  de 25/11/2019,  destinado ao PREFAPS (financiamento da
Atenção Primária à saúde), com recurso financeiro definido já depositado em conta
corrente deste fundo, no valor de R$ 725.303,56
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

 Prefeito

DECRETO Nº 10095 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
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Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 307.716,68 (trezen-
tos e sete mil e setecentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), às seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º – – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do
definido na Resolução SES nº 2029/2020, destinado a Assistência Primária  e a
Assistência Ambulatorial e Hospitalar decorrente do Coronavírus – COVID 19 , com
recurso financeiro a ser depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$
1.000.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10094 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 151.111,30 (cento
e cinquenta e um mil e cento e onze reais e trinta centavos), às seguintes dotações
orçamentárias: 

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Emenda Parlamentar de Aquisição de Equipamentos /Material Permanente da Pro-
posta 36.507.127000/1200-04, com recurso financeiro definido já depositado em
conta corrente deste fundo, no valor de R$ 199.846,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10093 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 368.824,00 (trezen-
tos e sessenta e oito mil e oitocentos e vinte e quatro reais), às seguintes dotações
orçamentárias: 

Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Portaria 480 de 23/03/2020 e Deliberação Conjunta CIB/COSEMS nº 69 de 25/03/
2020, destinado às ações de Saúde para o Enfrentamento ao Coronavírus - Covid-
19, conforme já depositado em conta corrente deste fundo no valor de R$ 368.824,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10092 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), às seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 2º – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional suplementar de que
trata o Art. 43 da Lei 4.320/64, serão provenientes de excesso de arrecadação do que
trata a Portaria n°430 de 19/03/2020, para custeio no âmbito da Atenção Primária à
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Saúde, com o objetivo de apoiar  o funcionamento em horário estendido nas Unidade
de Saúde da Família – USF ou Unidades Básicas de Saúde (UBS), com recurso
financeiro já depositado em conta corrente deste fundo.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10091 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.162.000,00 (dez
milhões e cento e sessenta e dois mil reais), às seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10090 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 206.625,00 (duzen-
tos e seis mil e seiscentos e vinte e cinco reais), às seguintes dotações orçamentá-
rias: 

Art. 2° - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Portaria 2.994 de 29/10/2020, destinado às ações de Saúde para o Enfrentamento ao
Coronavírus - Covid-19, conforme já depositado em conta corrente deste fundo no
valor de R$ 206.625,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10089 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 282.000,00 (duzen-

tos e oitenta e dois mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2° - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da Portaria
2358 de 02/09/2020, destinado às ações de rastreamento e monitoramento de con-
tato de casos de COVID - 19, com recurso financeiro definido já depositado em conta
corrente deste fundo, no valor de R$ 282.000,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10088 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 71.023,40 (setenta
e um mil e vinte e três reais e quarenta centavos), às seguintes dotações orçamen-
tárias:

Art. 2° - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da
Resolução SES nº 1548 de 12/01/2012 e Resolução 1626/2012, para custeio de
procedimentos de Cirurgia Vascular e Arteriografias, com recurso financeiro definido
já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 71.023,40.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10087 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
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D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 477.742,02 (qua-
trocentos e setenta e sete mil e setecentos e quarenta e dois reais e dois centavos),
às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2° - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da
Resolução SES nº 1748 de 16/10/2018, para custeio de procedimentos em Oncologia,
com recurso financeiro definido já depositado em conta corrente deste fundo, no valor
de R$ 477.742,02.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10086 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 428.636,94 (qua-
trocentos e vinte e oito mil e seiscentos e trinta e seis reais e noventa e quatro
centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2° - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do
definido na Resolução SES nº 1940, de 04 de dezembro de 2019, destinado ao custeio
do programa FINANSUS – Financiamento aos municípios na área de saúde, com
recurso já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 10.000.000,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10085 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.398.627,80 (sete
milhões e trezentos e noventa e oito mil e seiscentos e vinte e sete reais e oitenta
centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2° - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes na
Portaria 3918 de 30/12/2019, destinado ao Incremento temporário do Piso da Atenção
Básica (PAB), com recurso financeiro definido já depositado em conta corrente deste
fundo, no valor de R$ 11.347.411,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10084 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 244.878,00 (duzen-
tos e quarenta e quatro mil e oitocentos e setenta e oito reais), às seguintes dotações
orçamentárias:
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Art. 2° - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Portaria 1.857/GM/MS de 28 de Julho de  2020, referente a incentivo financeiro para
combate a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus/Covid-19, considerando as
escolas públicas da rede básica de ensino, com recurso financeiro definido já depo-
sitado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 244.878,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10083 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezen-
tos mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2° - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da Portaria
nº 2624/2020, para execução de ações de vigilância, de alerta e de resposta à emer-
gência da Covid , com recurso financeiro definido já depositado em conta corrente
deste fundo, no valor de R$ 300.000,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10082 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 288.840,00 (duzentos
e oitenta e oito mil e oitocentos e quarenta reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2° - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da Portaria
nº 2.405 de 16/09/2020, destinado ao fortalecimento das equipes e serviços da Aten-

ção Primária à Saúde no cuidado as populações específicas, no contexto da Emer-
gência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decorrente da COVID-
19, com recurso financeiro definido já depositado em conta corrente deste fundo, no
valor de R$ 288.840,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10081 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 171.805,00 (cento
e setenta e um mil e oitocentos e cinco reais), às seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 2° - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da Portaria
2.222 de 25/08/2020, destinado às Ações Estratégicas de Apoio a Gestação, Pré Natal
e Puerpério, com o objetivo de fortalecer e garantir o cuidado das gestantes e puér-
peras no contexto da ESPIN, decorrente da pandemia de Coronavírus, com recurso
financeiro definido já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$
171.805,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10080 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.231.723,62 (onze
milhões e duzentos e trinta e um mil e setecentos e vinte e três reais e sessenta e dois
centavos), às seguintes dotações orçamentárias 
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Art. 2° - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Portaria 1.666/GM/MS de 1º de Julho de 2020, destinados ao custeio das ações e
serviços de saúde para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente
da COVID 19, com recurso financeiro definido já depositado em conta corrente deste
fundo, no valor de R$ 11.231.723,62.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10079 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 421.140,47 (quatro-
centos e vinte e um mil e cento e quarenta reais e quarenta e sete centavos), às
seguintes dotações orçamentárias 

Art. 2° - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do
definido na Portaria 774 - 2020, destinado a Assistência Primária e a Assistência
Ambulatorial e Hospitalar decorrente do Coronavírus – COVID 19 , com recurso
financeiro já depositado em conta corrente deste fundo, no valor de R$ 5.228.400,23.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10078 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 32.827,00 (trinta e
dois mil e oitocentos e vinte e sete reais), às seguintes dotações orçamentárias 

Art. 2° - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Portaria 3.008 de 04/11/2020, destinado às ações de Saúde para o Enfrentamento ao
Coronavírus - Covid-19, conforme já depositado em conta corrente deste fundo no
valor de R$ 32.827,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10077 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 768.000,00 (sete-
centos e sessenta e oito mil reais), às seguintes dotações orçamentárias
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Art. 2° - - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64, são provenientes da
Resolução nº 2192-2020, destinado às ações de enfrentamento à pandemia do novo
Coronavírus – COVID-19, conforme já depositado em conta corrente deste fundo no
valor de R$ 768.000,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10076 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), às seguintes dotações orçamentárias

Art. 2° - Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do
definido na Portaria nº 430 - 2020, destinado a Assistência Primária à Saúde, em
caráter excepcional e temporário, com o objetivo de apoiar o funcionamento em
horário estendido das Unidades de Saúde da Família (USF), decorrente do Corona-
vírus – COVID 19 , com recurso financeiro a ser depositado em conta corrente deste
fundo, no valor de R$ 60.000,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10075 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 192.000,00 (cento
e noventa e dois mil reais), às seguintes dotações orçamentárias

Art. 2° Os recursos que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes da Resolução
n° 2192-2020, destinados às ações de saúde para o Enfrentamento ao Coronavírus

– covid 19, conforme já depositado em conta corrente deste fundo no valor de R$
192.000,00.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10074 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 89.387,14 (Oitenta
e nove mil e trezentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos), às seguintes
dotações orçamentárias

Art. 2° Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do definido
na Portaria nº 3.749 de 23/11/2018 , destinados ao Eixo Estrutura do Programa
Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR – SUS), no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS), com  recurso financeiro já depositado em conta
corrente deste fundo, no valor de R$ 89.387,14.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10073 DE 4 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 800.000,00 (Oito-
centos mil reais ), às seguintes dotações orçamentárias

Art. 2° Os recursos que trata o art. 43 da Lei  4.320/64, são provenientes da Portaria
1.994/GM/MS de 6 de Agosto de 2020, destinados ao custeio das ações e serviços
de saúde para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da COVID
19, com recurso financeiro definido já depositado em conta corrente deste fundo, no
valor de R$ 800.000,00.
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A     Nº 1032/SMA
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições
de seu cargo,
CONSIDERANDO a praxe administrativa, quando do encerramento dos mandatos
executivos, e
CONSIDERANDO a conveniência e a oportunidade da Administração Municipal,
R      E      S      O      L      V      E:
Exonerar, a partir de 31 de Dezembro de 2020, todos os servidores ocupantes de
Cargo em Comissão e Funções Gratificadas, bem como os Secretários, Subsecretá-
rios e Dirigentes Municipais, declarados em lei de livre nomeação e exoneração,
integrantes dos quadros da Administração Direta, Indireta e Fundacional.

Barra Mansa, 28 de Dezembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

PREFEITA EM EXERCÍCIO

P O R T A R I A     Nº 1033/SMA
A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, em exercício, no uso das atribuições
de seu cargo,
CONSIDERANDO a praxe administrativa, quando do encerramento dos mandatos
executivos,
CONSIDERANDO que as cessões e permutas de servidores municipais sempre tem
caráter temporário,
CONSIDERANDO a conveniência e a oportunidade da Administração Municipal,
R      E      S      O      L      V      E:
Suspender, a partir de 31 de Dezembro de 2020, até ulterior deliberação, todos os
atos autorizados para Cessões de servidores municipais e outros Municípios e órgãos
Públicos Estaduais ou Federais, bem como para as Permutas de servidores, devida-
mente formalizadas.
Será da incumbência da Secretaria Municipal de Administração e Modernização do
Serviço Público as providências para o cumprimento da presente Portaria.

Barra Mansa, 28 de Dezembro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

PREFEITA EM EXERCÍCIO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°139/2020
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA - ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AVEN-
TAIS.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 10041/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 139/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 08 DE DEZEMBRO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°103/2020 – 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: G A MEDICAL LTDA ME
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI E
INSUMOS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5713/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 103/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 DE SETEMBRO DE 2020

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°103/2020 – 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MASTER PEÇAS E DISTRIBUIÇÃO EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI E
INSUMOS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5713/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 103/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 DE SETEMBRO DE 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°103/2020 – 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS – EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI E
INSUMOS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5713/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 103/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 DE SETEMBRO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°103/2020 – 1º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPI E
INSUMOS PARA PROTEÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 5713/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 103/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 28 DE SETEMBRO DE 2020

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°049/2020 – 2º vencimento
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BIG NEGÓCIOS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE INFORMÁTICA.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 01766/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 049/2020.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 DE MAIO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL
N°049/2020 – 2º vencimento
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE INFORMÁTICA.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 01766/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 049/2020.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 20 DE MAIO DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°041/2020 – 2º VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS PARA SAUDE LTDA
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03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal
n.º 4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/
2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 16921/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 041/2020.
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 02 DE junho DE 2020.

0

A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação, referente ao mês de DEZEMBRO de 2020 conforme o artigo 24 e seus Incisos da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações.

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1201, de
08  de Dezembro  de 2020.
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PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 081/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, Eduardo Izidio da Silva mat.00107, do cargo comissionado
símbolo CC-3, de Assistente de Formação e Qualificação da Fundação de Cultura de
Barra Mansa, a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Barra Mansa, 31 de Dezembro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 082/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, Graziela de Souza Lorena mat.00105, do cargo comissionado
símbolo CC-2, de Gerente de Políticas Culturais SIIC/SIMAV da Fundação de Cultura
de Barra Mansa, a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Barra Mansa, 31 de Dezembro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 083/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, Pedro Henrique de Almeida Braz CPF 155.770.287-01 do
Cargo em Comissão símbolo CC-4, de Supervisor de Comunicação da Fundação de
Cultura de Barra Mansa a partir de 31 de Dezembro  de 2020.

Barra Mansa, 31 de Dezembro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 084/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, Fabiene Pedro Agapito dos Santos CPF 057.088.237-04 do
Cargo em Comissão símbolo CC-3, Controle Interno da Fundação de Cultura de Barra
Mansa a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Barra Mansa, 31 de Dezembro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 085/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
R E S O L V E:
Art.1º EXONERAR, Marcel Marcelino de Carvalho, CPF: 056.203.077-86 do Cargo
em Comissão símbolo CC2, Gerente Administrativo Financeiro e Tesoureiro da Fun-
dação de Cultura de Barra Mansa a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Barra Mansa, 31 de Dezembro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083
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PORTARIA Nº 086/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, Cristiane de Andrade Ribeiro mat.00101, do cargo comissio-
nado símbolo CC-2, de Gerente de Gerente de Economia Criativa da Fundação de
Cultura de Barra Mansa, a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Barra Mansa, 31 de Dezembro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 087/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, Nikson Jacob Salem mat.0089 CPF: 089.820.417-88 do cargo
comissionado símbolo CC-2, de Gerente de Patrimônio Cultural da Fundação de
Cultura de Barra Mansa, a partir de 31 de Dezembro de 2020.

Barra Mansa, 31 de Dezembro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 088/2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, MARCELO BRANCO CRUZ mat.0083 CPF: 110.827.797-76 do
cargo de Presidente da Fundação de Cultura de Barra Mansa, a partir de 31 de
Dezembro de 2020.

Barra Mansa, 31 de Dezembro de 2020.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

PORTARIA Nº 005/2021
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas
atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018,
art.7,V,C/C art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR, Nikson Jacob Salem CPF: 089.820.417-88 no cargo comissiona-
do símbolo CC-2, de Gerente de Patrimônio Cultural da Fundação de Cultura de Barra
Mansa, a partir de 01 de Janeiro de 2021.

Barra Mansa, 01 de Janeiro de 2021.
Marcelo Bravo

Presidente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 226/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO á servidora Sra. LUCIA ANDREA DE BARROS LIMA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2020.04.17569P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO á servidora Sra. LUCIA ANDREA DE BARROS LIMA efetiva no
cargo de Professora, matrícula 04783, Nível “22”, Referência “15”, lotada na Secre-

taria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$
3.751,97 (TRÊS MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E NOVENTA E
SETE CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 23 de novembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 242/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE à servidora Sra. LOID AMARAL RODRIGUES MARQUES.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2020.02.18598P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e Art. 32 da Lei Municipal nº 3.965/
2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE
à servidora Sra. LOID AMARAL RODRIGUES MARQUES, efetiva no cargo de Ser-
vente, matrícula nº 12497, Nível “05”, Referência “08”, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, com proventos correspondentes a R$ 1.045,00 (UM MIL, QUARENTA
E CINCO REAIS) mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando disposi-
ções em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 03 de dezembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 248/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ANA ISABEL DE SENA SILVA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2020.04.17593P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ANA ISABEL DE SENA SILVA efetiva no cargo
de Recepcionista, matrícula 6478, Nível “07”, Referência “15”, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.546,90 (UM
MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 17 de dezembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM
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